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, \ ... r u· ELREI. F aço faber aos/ que 
efie Àlvará de :declaraça§{ e am .. 

.. pliaçaó virem: ~·tjJ.téndendo a · 
me repréfentar aJunta da Admi-
nifiraçaó da Companhia Geral. do 
Graq Pará' e Maranhaó, que naó 
obfiantes as providencias com que 
até o prefent~ fe tem procurado 
obviar as . fraudes , traveffias , e 
contrabandos prejud.iciaes ao Com-

rnercio ·_exclufivo <; que fui fervido condec'er á mefm.a 
Conipanhja pelo Paragrafo vinte e dous da fua Infii~ ,. 
tuiçaó ; · para que nenhuma peífoa poffa mandar , ou · 
leyar ás Capitanías do ·Graó Pará, e Maranhaó; nem 
dellas extrahir mercadorias, generos, ou frutos alguns, 
mais do . que a mefma Companhia; fe }em obfiinado 
alguns particulares em com·metter os referidos contra-
bandos' como f e tem experim~ntado nefie Reino em 
varias· tomadias, que pela Cafa da lndia fe fizeraô nos 
anrios proximos paJTados, e proximamente em _hutna, 
que fe fez de grande numero de faccas de Çacáo , -
que foraó -achadas em huma d~s Tercenas , fitas na 
Praia adjacente ás. Freguezias _de Santos: Q1e o mef-
mo defcaminho .tem achado os Adminiilradores dªCom-
panhia miquelle Efiado, fazendo-fe-lhe manifefto pe~ 
las avultadas remeífas que dei I e vem _: E quetendo · evi-
tar a · continuaçaó de fimilharites fraudes : Determino i 

' que os J t.iizes Confervadores da mefma . Companhia 
pefia Cidade de Lisboa, -e nas de-Belem do Graó p;._ 
r á , e 4e S. , Luiz do Maranhaó , gozando da mefrna 
jrrrisdicçaó, que compete ao Confervador ·da Junta do 
Commercio .pelo Capitulo dezefete dos feus Eíl:atutos, 
e pelos AJ varás de· vinte e- f eis de Outubro , e qua- · 
torze de· Novembro de mil fetecentos e cincoenta · e 
f e~ , que _ Ó .declaráraó , e_ ampliár:4Ó, pratiquem em 
tudo _o ·que forem applicaveis as mefmas Providencias, 
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que fe contém nós ieferiHõs Efhitut.os·, e Alvar~í's: D·e 
vaff:1ndo , ·e tendo h.uma ·Devaífa fe~pre, 'e cofttihua~ 
mente aberta dos Contrabandos, ~ e Traveíiias, qué [~ · / 
fizeretn contra a Cotnpanhia :. E . proéede.ndo contra os 
que os commettererÍ1 , · nos te.rm-os fummarios , e . de 
plano , COll1 as penas .de perdim.ento dos generos ·; e 
mercadori-a$ , , que lhes forem apprehendidas, e de ou-:; 
tro tanto , quanto imp.ortar o valor dellas; ametade a 
favor dos .de·nunciant:es , , em pcemio do feu zelo ; . e a, 
outra ametade a favov · da· mefma .. Companhia ·em- com::: 
perriàçaó dos prejuizos ,_ ,que lhe rezulta6 dçs refét:idos _ 
Contrahandos ·, e Traveffias; pra"ticando-fe a. efie r~f- · 

·peito com a rpefma · Corripa~hia Geral do-.Graó Pará, 
e Maranhaõ o . mefmo que ' fui fervido determinar· a fa..: 
vor da Companhia Gera~: da Agricultura das Vinhas· 
do Alto Douro no Paragrafo vinte e quatro d~ fua 
Infiituiçaõ. Detern1Í!JO outro fi·m , · que os generos , e 
mercadorias .apprehendidas por quaefquer Guardas, e 
Officiaes, que n~jaõ, . feraõ 'fempre vendidas nefie Rei-
no ·pela Junta da Admini flraçaõ da mefma Companhia=~ 
e no Efl:ado do Graõ Pará-, e IVlaranhaõ pelós Admi-:; 
nifiradores da dita Companhia; ficando eftes, e a fo~ 
bredita Junta · obriga·da a pagar á Minha Real Fazen~ 
da .. os. direitos devidos nas refpeél:ivas Alfandegas , e 
Cafa de Oefpaçho; e aos Denunciantes a ametade do 
liquido da· venda dos generos , e mercadorias appre-:. 

· hendidas , e .da fua importancia ,, I) o cafo ·em qt~e a 
cheguem a cobrar pelas execuções, que fe fizerem ao~ 
culpados nós ditos ·contrabandos. , . 

E efl:e fe cumprirá como 11elle fe contém. · ·Pelo. 
que mando á Meza d9 D .efembargo .do Paço, Con~. 
{elho da. Fazenda, Regedor da· ·Cafa da Supplicaçaõ ~ 
Defembargadores , .Corn;gedores, ·Juizes, Jufiiças, e 
Officiaes dellas, a quem o conhecimento defi:e perten.,; 
cer ' o cumpraó' e guard~nl. , ···e o faça6 cumprir' . e 
guardar ·. taõ inteiramente com o n~lle fe cont~m , f em 
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en!bmtgo- ~de quaefquer -~éis , '"ou cofhrmé~' -q>ntrarios._, 
.que i ~~d·~·· ' . e ~ to.~as'- He~)?Ot~ ~erog~~os - ~~r:~ :eft:; ~~e-~~ 
to __.femettte, ficando ahas em feu v1:gor-: _E. ao Dou-

,, tor -Manoel .Gon'res. de Carvi lho, ~do Meg C·onfelho·j 
Defembargador do Paço , e Chancellé,r Mór defres 

·Reinos mando, ·que o· fa~a puhJicar ... ttª Chancellaria, 
e. que delle fe remettaó copias a todos os Tribunaes: 
Regiilando-fe em todos os lugares·, onde fe cofiumaó 
regiftar fimilhà'ntes .Alvarás: .E· mand~do-fe o Origi- -

. nal para a Torre do Tombo. Dado no Palacio de. Nof-
fa Senhora da Ajuda,:. a -vinte' ~e fincb ·a~é-r06~(1br~ de 
mil ;ferecentos Je.fferi.ta e d_ous. ~ . . . : > ·~ '. ,·_ '"':·· ;y,_j• j,. ; 

R 'E •r. y· . . ~ - \ ·, \ . y ··- - • , · . .l. 
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Conde de Oeyrits. ,.,.. . ~ 
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A, . Lvará, por que Vojfa·-Mageflade h a por bem co11- · 
ceder aos Confervad__ores ~~ Co'f"P~?Zhjq G~ral do 

Graó Pará, ·e Maranha{i;>i 11 mtifma·füri(r;Jtcf.aõ .we~ '·'iptr:.,. 
goza o Con[ervado1A da Juf!-ta do Commercio defles Rei-
nos, e (eus Domínios para fe evitarem 11u1is ejjicazrnen-

. · te os Contrabandos, que fe fazem á dita Companhia : 
Determinando, qu~ o produ,\lo das tomadias que fe fi- · 
zerem fe applique ametade a favor· dos Denunciantes, e 
a outra ametade a favor da mefma Companhia : Títdo 
na fórm~~ .. f!Jlir'!_.a ': ~e~~~~ada. .: .. :: '". ~)G .~Fi::~-· : .. ·!~> ~ 

Para V ~flà Magefiad~ ver . .. 
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. f';. j. 'I Regiftado 'ne!la: Se.~tetaiia ·d~f\Efl:~da) dos~~ego;;.. , 
.ClOS t do ·.Reino no livro .. • :r· .. -... ~a · .Comp-aohia ~ G.er~~J r.} do 
Graó Pará , .. e: Marán.haó a foi.:· ~1.Ó4: ;~tirL _N·o-ffá·~Se- .,/ -~" 

· nhora ,da :Ajuda· 'a 3 ·de ;Navembro::-de . \i 76.z.~ :s.:; \~i. ·; · ·• 
' . :• . . " . ' '' ·-) '1 '\ .... ' ' r' p· - • '. •/ 
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~· -'· . .... ~ \ ·~. > .. ~: ··r . · ~ · ·r ~· ... · • ~ ·· . ~.·· ~~ -·j ·· : .. , . . 

t .-;,_ rM.ãnoel Gomes:~-de Carvalho. ·. \ Í,. Ti":..-;~'\ . ' 
• ,. ~ .. li ' { ~ ' • \ ) ! ~ '"l : .. ,. ~ .r: . . 
, .. ·_ · ~·~.-;Foi publdoado dl:e. .Alvará . na·!Çha:ncellariad\rlór 
da Corte, e Reino. Lisboa .; : 6 .de ,N.o;ve.mhr-o.ide: :~7'·2/.' 

Dom Sebiljliaó Malddrt4flo. 
• • .. 1 • ' ' ., 

v.. . ·' .. , ... -

Regiftad~ nà Chance lia ria 1\1ór da · Corte , e 
Reiho no livro das Leis a·fol.'z 14_. Lisbol, 6 de. No--
vembrp de 1762. 
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.Antonio Joft de ·Moura. 
\." ~- . 
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yoaquim J()fl .Bprralho,, o. fez .. :. 
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Na Officina de Antonio _Rodrigues Gal~ardo . 
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